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LEI Nº. 3873, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2020

Estima a receita e fixa a despesa do Município de Mossoró para o exercício financeiro de 2021 e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSORÓ
FAÇO SABER que a câmara municipal de Mossoró aprovou e eu sancionei a seguinte lei.
CAPÍTULO I
Das Disposições Preliminares
Art. 1o Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Município para o exercício financeiro de 2021, nos termos do art. 165, § 5º, da Constituição Federal, art. 148, XII, da Lei 
Orgânica do Município e do art. 4º, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021 – Lei nº 3.798, de 29 de julho de 2020, compreendendo: 
I – O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus fundos, fundações, órgãos e entidades da Administração direta e indireta, inclusive autarquia instituída e 
mantida pelo Poder Público;
II –  O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados, da Administração Pública Municipal direta e indireta, bem como os 
fundos e autarquia instituídos e mantidos pelo Poder Público.
CAPÍTULO II
Dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Seção I
Da Estimativa da Receita
Art. 2o A receita total estimada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, para o exercício de 2021, é de R$ 689.065.410,00 (seiscentos e oitenta e nove milhões, 
sessenta e cinco mil, quatrocentos e dez reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal – LRF), compreendendo: 
I – R$ 515.742.055,00 (quinhentos e quinze milhões, setecentos e quarenta e dois mil, cinqüenta e cinco reais) do Orçamento Fiscal, considerando a dedução da receita 
contida no inciso III deste artigo;
II – R$ 173.323.355 (cento e setenta e três milhões, trezentos e vinte e três mil, trezentos e cinqüenta e cinco reais) da Seguridade Social;
III – R$ 44.158.671,00 (quarenta e quatro milhões, cento e cinquenta e oito mil, seiscentos e setenta e um reais) de dedução da receita corrente para formação do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (FUNDEB), de que trata a Emenda à Constituição Federal nº 53, de 
2006.
§1o As receitas são decorrentes de tributos, transferências e de outros ingressos correntes e de capital, previstos na legislação vigente, discriminadas no Anexo I desta Lei, 
conforme desdobramentos e categorias econômicas a seguir especificadas:
RESUMO GERAL DA RECEITA   R$ 1,00
1 RECEITAS CORRENTES   654.569.686,00
1.1 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 162.675.923,00
1.2 CONTRIBUIÇÕES    29.858.139,00
1.3 RECEITA PATRIMONIAL   6.091.224,00
1.7 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  411.795.143,00
1.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  44.149.257,00
2 RECEITAS DE CAPITAL   14.776.905,00
2.1  OPERAÇÕES DE CRÉDITO   717.500,00
2.4 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  13.684.405,00
2.9 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  375.000
7 RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS  19.718.819,00
7.2 CONTRIBUIÇÕES    18.843.819,00
7.9 OUTRAS RECEITAS CORRENTES   875.000,00
Total 689.065.410,00
§2o Serão computadas no orçamento corrente ou de capital a vigorar no ano de 2021, as receitas, segundo sua natureza, que venham a ser criadas ou transferidas pela 
União, pelo Estado ou por organismos e entidades nacionais ou estrangeiras, observado o disposto no art. 5º desta Lei, inclusive oriundas de operações de crédito internas 
ou externas.
Seção II
Da Fixação da Despesa
Art. 3o A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social é de R$ 689.065.410,00 (seiscentos e oitenta e nove milhões, sessenta e cinto mil, quatrocentos 
e dez reais), em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei de Responsabilidade Fiscal, e no art. 7º da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2021, sendo:
I – R$ 409.499.457,00 (quatrocentos e nove milhões, quatrocentos e noventa e nove mil, quatrocentos e cinqüenta e sete reais) do Orçamento Fiscal, incluindo R$12.617.101 
(doze milhões seiscentos e dezessete mil, cento e um reais) referente à Reserva de Contingência, e
II – R$ 279.565.953,00 (duzentos e setenta e nove milhões, quinhentos e sessenta  e cinco mil, novecentos e cinqüenta e três reais) do Orçamento da Seguridade Social, 
incluindo R$4.128.056,00 (quatro milhões, cento e vinte e oito mil e cinquenta e seis reais) referente à Reserva de Contingência do RPPS.
Parágrafo Único – A despesa fixada no caput apresenta o seguinte desdobramento:
I – Por Unidade Orçamentária
Unidade Orçamentária        Total
01.101 CÂMARA MUNICIPAL        20.329.428
01.201 FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR NOGUEIRA       984.713
02.101 GABINETE DA PREFEITA       5.237.000
02.102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO       660.037
02.103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL       4.149.599
02.105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO        2.211.874
03.101 GABINETE VICE PREFEITA      561.354
04.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO       576.526
05.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO       26.214.259
06.101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA      12.043.475
07.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO       160.337.525
08.301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE       204.966.794
09.301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL       19.468.393
09.302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA      295.842
10.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA      9.597.406
11.101 SEC. MUN. DO DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO     6.280.139
11.301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL     77.362
12.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER      1.247.109
13.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS       43.410.871
14.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL    2.151.262
18.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE SEG. PUB. D. CIVIL. MOB. URB E TRANSITO    29.444.791
19.101 SECRETARIA MUNICIPAL DE INF. , MEIO AMB., URB. E SERVIÇOS URBANOS    71.225.253
19.301 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS     42.373
24.201 PREVI-MOSSORÓ- Inst. Mun. de Previdência Social dos Servidores de Mossoró*RN    54.934.924
30.101 RESERVA DE CONTINGÊNCIA       12.617.101
Total 689.065.410
II – Por grupo de despesas:
ESPECIFICAÇÃO     R$ 1,00
DESPESAS CORRENTES    614.523.973
 Pessoal e Encargos Sociais   376.522.487
 Juros e Encargos da Dívida Interna  2.475.000
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 Outras Despesas Correntes   235.526.486
DESPESAS DE CAPITAL   57.796.280
 Investimentos    34.757.666
 Inversões Financeiras   3.029.778
 Amortização da Dívida Interna  20.008.836
RESERVA DE CONTINGÊNCIA   16.745.157
                   Reserva de Contingência  12.617.101
                   Reserva de Contingência – RPPS  4.128.056
TOTAL       689.065.410
Seção III
Da Autorização para a Abertura de Créditos Suplementares
Art. 4o Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no exercício financeiro de 2021, nos termos do art. 43, § 1º, inciso II, 3º e 4º, da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, créditos 
adicionais até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do total das despesas fixadas nesta Lei, utilizando como fonte de recursos, desde que não comprometidos:
I – o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;
II – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais;
III – o produto de operações de crédito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite sua realização;
§ 1o Para efeito de apuração do limite a que se refere o caput, não serão computados os valores de créditos suplementares cuja fonte de recursos seja proveniente do excesso 
de arrecadação:
I – de convênios, contratos e outros instrumentos congêneres, de qualquer natureza, previstos no art. 116 da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993;
II – de receitas previstas ou não no orçamento, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal, conforme o art. 5º 
desta Lei.
§ 2o Durante o exercício de 2021, o limite a que se refere o caput será calculado sobre o montante da despesa autorizada adicionando-se os valores de que tratam o §1º 
deste artigo.
Art. 5o Fica autorizado à abertura, além do limite fixado no art. 4º, créditos suplementares que tenham como fonte os recursos provenientes do excesso de arrecadação das 
receitas estimadas na presente Lei, observado o §2º do art. 2º, exclusive operações de créditos autorizadas por Lei específica e as referidas no §1º do artigo 4º, até o limite da 
variação positiva entre o valor da receita estimada para cada bimestre e a efetivamente arrecadada no mesmo período, apurado por ocasião da emissão do Relatório a que se 
refere o art. 52 da Lei de Responsabilidade Fiscal.
§ 1o Considera-se como receita estimada para cada bimestre a que se refere o caput, o valor correspondente a 1/6 (um sexto) da receita estimada para o exercício.
§ 2o Para efeito de apuração do excesso de que trata o caput, relativo ao último bimestre de 2021, a receita correspondente ao mês de dezembro será projetada com base na 
média aritmética da arrecadação dos meses de outubro e novembro.
§ 3o Fica o poder executivo autorizado a transpor, remanejar ou transferir recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, na forma do art. 
167, VI, da Constituição Federal.
CAPÍTULO III
Da Autorização para Contratação de Operações de Crédito
Art. 6o Em cumprimento ao disposto no art. 32, §1º, inciso I, da Lei Complementar n.º 101, de 4 de maio de 2.000, fica autorizada a contratação de operações de crédito, após 
anuência do Poder Legislativo, observado o §4º do art. 41 da Lei de Diretrizes Orçamentárias.
CAPÍTULO IV
Das Disposições Finais
Art. 7o Os quadros orçamentários a que se refere o inciso II do artigo 4º da Lei de Diretrizes Orçamentárias, incluindo os complementos referenciados no artigo 22, inciso III, 
da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, conterão as seguintes informações e dados:
I – evolução da receita do município, segundo as categorias econômicas e seu desdobramento em fontes;
II – evolução da despesa do Município, segundo as categorias econômicas e grupos de despesa;
III – resumo das receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
IV – resumo das despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, por categoria econômica e origem dos recursos;
V – receita e despesa, dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo categorias econômicas, conforme o Anexo I da Lei n. 4.320, de 17 de 
março de 1964;
VI – receitas dos orçamentos fiscal e da seguridade social de acordo com a classificação constante do Adendo III do Anexo II da Lei n. 4.320, de 17 de março de 1964, 
identificando a fonte de recurso correspondente a cada natureza de receita e o orçamento a que pertencem;
VII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo Poder e órgão, por fontes de recursos e grupos de despesa;
VIII – despesas dos orçamentos fiscal e da seguridade social, isolada e conjuntamente, segundo a função, subfunção, programa, e grupo de despesa;
IX – programação referente à manutenção e ao desenvolvimento do ensino, nos termos do Artigo 212 da Constituição, em nível de órgão, detalhando fontes e valores por 
categoria de programação; 
X – demonstrativo da compatibilidade da programação dos orçamentos com os objetivos e metas constantes da Lei de Diretrizes Orçamentárias;
XI – somatório da receita tributária e das transferências previstas no §5º do Artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição Federal efetivamente recebidas até julho de 2020 
e projeção das mesmas até dezembro de 2020;
XII – demonstrativo da receita corrente líquida, apurada na forma do Artigo 2º, IV e §3º, da Lei Complementar n. 101, de 04 de maio 2000, com posição em julho de 2020.
Art. 8o Os Poderes publicarão, em atenção ao art. 49 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no prazo de 30 (trinta) dias após a publicação da presente Lei, os Quadros de 
Detalhamento da Despesa, por Unidade Orçamentária de cada órgão e fundo dos orçamentos fiscal e seguridade social, especificando para cada categoria de programação 
a fonte, a categoria econômica, o grupo de despesa, a modalidade de aplicação e o elemento de despesa.
§ 1o Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Executivo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Decreto.
§ 2o Os Quadros de Detalhamento da Despesa referentes ao Poder Legislativo serão elaborados na forma definida no caput e aprovados por Ato da Mesa Diretora da Câmara 
Municipal de Mossoró.
§ 3o As alterações decorrentes da abertura ou reabertura de créditos adicionais obedecerão à classificação orçamentária vigente e serão integradas aos Quadros de 
Detalhamento de Despesas por Decreto da Chefe do Executivo Municipal; desde que não impliquem em mudança de categoria econômica, poderão ser aprovadas por Portaria 
do Secretário Municipal do Planejamento, quanto às despesas do Poder Executivo, ou por Ato da Mesa, quanto às despesas do Poder Legislativo.
§ 4o As fontes de recursos e as modalidades de aplicação, aprovados na Lei Orçamentária e em seus créditos adicionais, poderão ser modificadas, justificadamente, para 
atender às necessidades de execução, por meio de Portaria do Secretário Municipal do Planejamento, não implicando em abertura de crédito adicional.
§ 5o As codificações da receita e da despesa poderão ser alteradas pelo Secretário Municipal do Planejamento, a fim de adaptar a classificação adotada pela Secretaria do 
Tesouro Nacional, do Ministério da Fazenda.
§ 6o Fica autorizado, nos termos do art. 167 da Constituição Federal, por decreto, transpor, remanejar, transferir ou utilizar, total ou parcialmente, as dotações orçamentárias 
aprovadas na Lei Orçamentária de 2021 e em seus créditos adicionais, mantida a estrutura programática, expressa por categoria de programação, inclusive metas e objetivos, 
assim como o respectivo detalhamento por esfera orçamentária, grupos de natureza de despesa, fontes de recursos e modalidades de aplicação, em decorrência de:
I – extinção, transformação, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades;
II – alterações de suas competências, atribuições ou designações; ou
III – razões de interesse público devidamente motivadas.
Art. 9o São considerados ordenadores de despesas, no âmbito do Poder Executivo, os Secretários Municipais, para os fins do art. 58 da lei federal nº 4.320, de 17 de março 
de 1964, e do art. 43, XVI da Lei Complementar nº 105, de 04 de julho de 2014.
Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a realizar despesas com transferência de recursos próprios e provenientes de outras esferas de Governo para entidades públicas 
ou privadas sem fins lucrativos, de acordo com Plano de Aplicação previamente aprovado pelos Ordenadores de Despesas, de acordo com o disposto na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e demais prescrições legais.
Art. 11 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 30 de dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
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MENSAGEM DE VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI Nº 1238/2020, 
ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE MOSSORÓ PARA O EXERCÍCIO DE 2021 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Senhora Presidente da Câmara Municipal de Mossoró, 
Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do §1º do art. 60 da Lei Orgânica do Município, decidi vetar parcialmente, por inconstitucionalidade e/ou contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei nº 1238, de 2020, que “estima a receita e fixa a despesa do Município de Mossoró para o exercício de 2021 e dá outras providências”.
Ouvida, a Consultoria Geral do Município e a Secretaria Municipal do Planejamento manifestaram-se pelo veto aos dispositivos, que resultaram das emendas aditivas 35, 
36, 40, 42 e 54, tendo em vista não estarem contempladas no Plano Plurianual 2018-2021, aprovado pela Lei Municipal n. 3.602, de 10 de janeiro de 2018, não obstante as 
meritórias justificativas destacadas na propositura de cada qual. Destarte, violaram o disposto no §4º do art. 166 da Constituição Federal, e no art. 148 da Lei Orgânica, que 
determinam a compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA); assim, aprovar ações orçamentárias sem a prévia inclusão no PPA não encontra respaldo constitucional – o que 
remete a sua inconstitucionalidade. De outra sorte, também não apresentaram a origem dos recursos para servirem de fonte, violando o disposto no CF, art. 166, §3º, I e II; Lei 
Federal n. 4320/64, art. 33, “c”; LOM, art. 149, §2º, I e II, chegando a Emenda n. 54 pretender remanejar, sem indicar a origem dos recursos, montante de R$ 35.100.214,00.
Essas, Senhora Presidente, as razões que me levaram a vetar parcialmente o projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros da 
Câmara Municipal de Mossoró.
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PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, Mossoró (RN), 30 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

LEI COMPLEMENTAR N° 165, DE 31 DE 
DEZEMBRO DE 2020.

Adequa o subsídio dos vereadores ao artigo 29, VI, “e” 
da Constituição Federal.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ;
FAÇO SABER que a câmara Municipal aprovou e EU, 
Prefeita Municipal de Mossoró, sanciono a seguinte Lei 
Complementar:
Art. 1º O subsídio dos vereadores passa a ser de 
R$ 15.190,00 (quinze mil, cento e noventa reais), 
observando-se o art. 29, VI, “e” da Constituição Federal.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua 
publicação, e os seus efeitos financeiros valerão a 
partir de 1º de janeiro de 2022, ficando revogadas as 
disposições em contrário.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró (RN), 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 09/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da Lei 
Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos da Lei 
Complementar n⁰ 105, de 04 de julho de 2014, com as 
alterações das Leis Complementares n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018; 
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR JACQUELINE DE SOUZA 
AMARAL do Cargo em Comissão de Secretária Chefe 
de Gabinete da Prefeita, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 10/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR KARINA MARTHA FERREIRA DE 
SOUZA VASCONCELOS do Cargo em Comissão de 
Procuradora Geral do Município, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 11/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA 
MARQUES do Cargo em Comissão de Controladora 
Geral do Município, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data de sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 12/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR JOSÉ ANSELMO DE CARVALHO 
JÚNIOR do Cargo em Comissão de Consultor Geral do 
Município, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 

publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 13/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR MARIA AGLAIR DE ABREU 
do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de 
Comunicação Social, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 14/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR ALDO FERNANDES DE SOUSA 
NETO do Cargo em Comissão de Secretário Municipal 
de Planejamento, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 15/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR PEDRO ALMEIDA DUARTE 
do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Administração, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 16/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho de 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR ERBENIA MARIA DE OLIVEIRA 
ROSADO do Cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Finanças, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor nesta data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 17/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR ABRAÃO PADILHA DE BRITO 
do Cargo em Comissão de Secretário Municipal da 
Fazenda, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.

PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 18/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR MAGALI NOGUEIRA DELFINO 
CARMO do Cargo em Comissão de Secretária 
Municipal da Educação, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 19/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR MARIA DA SAUDADE DE 
AZEVEDO MOREIRA MACHADO do Cargo em 
Comissão de Secretária Municipal da Saúde, Símbolo 
DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 20/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR FERNANDA KALLYNE RÊGO 
DE OLIVEIRA do Cargo em Comissão de Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e Juventude, 
Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 21/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR ISAURA AMÉLIA DE SOUZA 
ROSADO MAIA do Cargo em Comissão de Secretário 
Municipal de Cultura, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 22/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR SÓCRATES VIEIRA DE 
MENDONÇA JÚNIOR do Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Segurança Pública, Defesa 
Civil, Mobilidade Urbana e Trânsito, Símbolo DSG.
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Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 23/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho de 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR ALDO GONDIM FERNANDES 
do Cargo em Comissão de Secretário Municipal de 
Esporte e Lazer, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 24/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR JERÔNYMO LAHYRE DE MELLO 
ROSADO NETO do Cargo em Comissão de Secretário 
Municipal de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e 
Turismo, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 25/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR MARIA DE FÁTIMA DA SILVA 
VALE do Cargo em Comissão de Secretária Municipal 
de Agricultura e Desenvolvimento Rural, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 26/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016e nº 142, de 24 de julho de 2018;  
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR KÁTIA MARIA CARDOSO PINTO 
do Cargo em Comissão de Secretária Municipal de 
Infraestrutura, Meio Ambiente e Urbanismo, Símbolo 
DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 27/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR ELVIRO DO CARMO REBOUÇAS 

NETO do Cargo em Comissão de Presidente do 
Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores 
de Mossoró, Previ-Mossoró, Símbolo DSG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 28/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR LUIZ ANTONIO PEREIRA DE 
LIRA do Cargo em Comissão de Ouvidor Geral do 
Município, Símbolo OG.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor nesta data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita
___________________________________________

ATO DE EXONERAÇÃO N⁰ 29/2020

A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 78, inciso IX, da 
Lei Orgânica do Município de Mossoró, e nos termos 
da Lei Complementar n⁰ 105, de 04 de julho d 2014, 
combinado com a Lei Complementar n⁰ 126, de 29 de 
janeiro de 2016 e nº 142, de 24 de julho de 2018;
RESOLVE:
Art. 1⁰ - EXONERAR JÚLIO CÉSAR DE SOUZA 
SOARES do Cargo em Comissão de Procurador Geral 
Adjunto do Município, Símbolo DAS.
Art. 2⁰ - Este ato entra em vigor na data da sua 
publicação.
PALÁCIO DA RESISTÊNCIA, em Mossoró-RN, 31 de 
dezembro de 2020.

ROSALBA CIARLINI 
Prefeita

DECRETO Nº 5.921, DE 18 de dezembro de 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 16.170.385,38, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; bem como no art. 2º, do Decreto nº 5.847 de 09 de outubro de 2020. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 16.170.385,38 (dezesseis milhões, cento e setenta mil, trezentos e oitenta e cinco reais e trinta 
e oito centavos) às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 18 de dezembro de 2020 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           16.170.385,38 
     02 .101 GABINETE DO PREFEITO         302.020,00 
 2002 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO PREFEITO.  302.020,00 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 132.620,00
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 169.400,00
     02 .102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         31.680,00 
 2003 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  31.680,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 31.680,00
     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL         20.804,00 
 2026 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  20.804,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 20.804,00
     02 .105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         28.128,00 
 2023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  28.128,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 28.128,00
     03 .101 GABINETE VICE PREFEITO         8.671,00 
 2004 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO VICE-PREFEITO  8.671,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 8.671,00
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO        80.765,00 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  80.765,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 80.765,00
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         3.518.371,20 
 2344 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS DE ENSINO FUNDAMENTAL - 60% FUNDEB      3.518.371,20 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  11120000 0001 3.507.353,09
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  11120000 0001 11.018,11
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         10.034.279,30 
 2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO      1.876.000,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 161.000,00
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  12140000 0001 1.715.000,00
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       6.535.279,30 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 4.451.000,00
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  12140000 0001 1.634.279,30
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 450.000,00
 2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS       365.000,00 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 365.000,00
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 2077 AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE         1.213.000,00 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 1.213.000,00
 2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  45.000,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 45.000,00
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         1.010.222,51 
 2010 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE.  1.010.222,51 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 100.000,00
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  13110000 0001 250.000,00
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 105.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 555.222,51
     10 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA         33.122,00 
 2544 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  33.122,00 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 9.902,00
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 23.220,00
     12 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER        60.519,00 
 2619 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  60.519,00 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 36.393,00
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 24.126,00
     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL      103.520,00 
 2629 COORDENAÇÃO E MANUTEÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA M. DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL  103.520,00 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 103.520,00
     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO       855.766,37 
 2405 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO   784.955,00 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 478.398,00
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 306.557,00
 2659 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA  70.811,37 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 59.500,00
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  16300000 0001 11.311,37
     19 .101 SEC MUN DE INFRA, MEIO AMB, URBANISMO E S.URBANOS      82.517,00 
 2400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  82.517,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 82.517,00
Anexo II (Redução)           16.170.385,38 
     02 .101 GABINETE DO PREFEITO         13.387,90 
 2002 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO PREFEITO.  13.387,90 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 7.645,00
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    10010000 0001 5.742,90
     02 .102 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         12.464,00 
 2003 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA CONTROLADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  12.464,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 12.464,00
     02 .103 SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL         812.151,24 
 1018 PRODUÇÃO E GERENCIAMENTO DE CAMPANHAS EDUCATIVAS E PROMOCIONAIS    253.415,28 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 100,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 100,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 253.215,28
 2026 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO SOCIAL  1.691,90 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL      10010000 0001 992,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 699,90
 2029 DIVULGAÇÃO E PUBLICIDADE DOS ATOS GOVERNAMENTAIS.  557.044,06 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 547.017,06
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    10010000 0001 27,00
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     10010000 0001 10.000,00
     02 .105 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO         870,00 
 2023 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO  870,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 870,00
     03 .101 GABINETE VICE PREFEITO         21.741,65 
 2004 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DO GABINETE DO VICE-PREFEITO  21.741,65 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 6.724,50
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL      10010000 0001 2.258,90
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 871,15
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 6.600,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 2.287,10
  4.4.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    10010000 0001 3.000,00
     04 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO        28.771,21 
 1004 ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE PROJETOS DE MODERNIZAÇÃO ADMINISTRATIVA.   25.174,32 
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     10010000 0001 25.174,32
 2005 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. DO PLANEJAMENTO.  3.596,89 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 2.280,60
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1.316,29
     05 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO        31.828,58 
 2006 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. MUN. DA ADMINISTRAÇÃO  16.821,60 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 221,60
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 13.000,00
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     10010000 0001 3.600,00
 2042 GERENCIAMENTO E MANUTENÇÃO DA FROTA DE VEÍCULOS      14.808,01 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 12.816,09
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    10010000 0001 1.991,92
 2108 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADMIN. DA DIRETORIA EXECUTIVA DE GESTÃO DE COMPRAS E MATERIAIS  198,97 
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 198,97
     06 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA         1.014.562,31 
 2325 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DA DÍVIDA CONTRATADA - PNAFM      800.000,00 
  4.6.90.71 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO  10010000 0001 800.000,00
 1086 GESTÃO DO CADASTRO DE CONTRIBUINTES        11.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 2.000,00
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     10010000 0001 5.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.500,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.500,00
 1087 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA      12.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 2.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 2.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 8.000,00
 1088 MODERNIZAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA        87.518,31 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 19.363,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 4.620,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 58.788,31
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    10010000 0001 2.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 2.747,00
 2016 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA FAZENDA.  15.044,00 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 9.000,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 2.110,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 2.200,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 1.554,00
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES    10010000 0001 180,00
 2030 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES NÃO TRIBUTÁRIAS       2.000,00 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     10010000 0001 2.000,00
 1143 PROGRAMA NACIONAL DE APOIO À GESTÃO ADMIN.E FISCAL DOS MUNICÍPIOS BRASILEIROS-PNAFM.  13.000,00 
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   10010000 0001 1.000,00
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  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 1.000,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 5.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 5.000,00
 2336 PRODUÇÃO, GERENCIAMENTO E PUB DE CAMPANHAS EDUCATIVAS E PROMOCIONAIS DA SEC. DA FAZENDA.  48.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1.000,00
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  10010000 0001 37.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 10.000,00
 2685 Fundo Municipal de Incentivo a Cidadânia Fical e Desenvolv. da Administração Tributária da Fazenda.   26.000,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1.000,00
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  10010000 0001 2.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 1.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 21.000,00
     07 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO         3.518.971,20 
 2312 IMPLANTAÇÃO DE CRECHES EM TEMPO INTEGRAL NA REDE MUNICIPAL DE ENSINO - 60% FUNDEB  11.018,11 
  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS     11120000 0001 11.018,11
 2061 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL         600,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 300,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 300,00
 2345 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO INFANTIL - 60% FUNDEB      3.507.353,09 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  11120000 0001 2.230.063,09
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  11120000 0001 1.277.290,00
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         3.439.202,56 
 2120 AÇÕES DE PREVENÇÃO A DST/AIDS         12,53 
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 12,53
 2091 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE URGÊNCIAS PRÉ-HOSPITALARES      16.876,63 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 1,63
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   10010000 0001 16.875,00
 2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO      218.248,85 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 217.948,85
  3.3.90.92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES     10010000 0001 300,00
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      3.131.330,45 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 3.131.330,45
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       47.693,35 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 44.093,35
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 3.600,00
 2071 CONTROLE E COMBATE A ENDEMIAS E EPIDEMIAS       240,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 240,00
 2075 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE MENTAL       22.200,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 200,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 22.000,00
 2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  1.900,75 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 1.800,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 100,75
 1050 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS, INSTRUMENTOS E OUTROS UTENSÍLIOS PARA SAÚDE   700,00 
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 700,00
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         415.958,27 
 2196 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DAS ALDEIAS INFANTIS SOS CRIANÇA (CASA LAR)      19.955,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     10010000 0001 19.955,00
 2079 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DOS CONSELHOS TUTELARES      17.624,12 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 3.431,29
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 11.470,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.722,83
 2010 COORDENAÇÃO E MANUT. DOS SERVIÇOS ADMIN DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE.  350.286,19 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 0,10
  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  13110000 0001 53.043,57
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  13110000 0001 28.265,34
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 95.286,09
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  13110000 0001 118.691,09
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 5.000,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     13110000 0001 50.000,00
 2432 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA FAMÍLIA ACOLHEDORA      28.092,96 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 28.092,96
     09 .302 FUNDO MUN PARA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA        460.500,91 
 2085 ASSISTÊNCIA A CRIANÇA AO ADOLESCENTE        460.500,91 
  3.1.90.04 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 7.800,00
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     10010000 0001 50.410,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 162.683,16
  3.3.90.32 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO P/ DISTRIBUIÇÃO GRATUITA  10010000 0001 157.191,75
  3.3.90.33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO   10010000 0001 5.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 10.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 23.916,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 43.500,00
     10 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA         593.300,60 
 1352 PROMÕÇÃO E APOIO E EVENTOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS DIVERSOS      630,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 150,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 150,00
  3.3.90.48 OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS  10010000 0001 150,00
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     10010000 0001 30,00
 1353 MANUTENÇÃO DO MEMORIAL DA RESISTÊNCIA        450,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 150,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 150,00
 1354 CHUVA DE BALA E CIDADELA         500,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 500,00
 1355 PRÊMIO FOMENTO - DE ACORDO COM A LEI Nº 3.270 DE 20 DE MARÇO DE 2015-LEI MAURÍCIO DE OLIVEIRA  4.003,33 
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  10010000 0001 4.003,33
 1356 CORREDOR CULTURAL         90,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 30,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 30,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 30,00
 1357 IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA DE TOMBAMENTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E CULTURAL, E SUA PRESERVAÇÃO  180,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 30,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 150,00
 2544 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA  55.872,50 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 4.042,50
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 900,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 14.500,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 36.430,00
 2545 MANUTENÇÃO DA ESTAÇÃO DAS ARTES ELIZEU VENTANIA      240,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 60,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 30,00
 2546 MANUTENÇÃO DO TEATRO MUNICIPAL DIX-HUIT ROSADO      4.710,00 
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  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 60,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 4.500,00
 2547 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA MUNICIPAL NEY PONTES DUARTE      240,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 60,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 30,00
 2549 ESCOLA DE ARTES         440,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 60,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 200,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 30,00
 2548 PROMOÇÃO E APOIO A MANIFESTAÇÃO CULTURAL DOS GRUPOS ARTÍSCOS LOCAIS   430.015,77 
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  10010000 0001 286.300,07
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 35.810,20
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 107.905,50
 2570 CRIAÇÃO, INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ESCOLA DE ARTES AUDIOVISUAL    450,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 300,00
 2571 IMPLANTAÇÃO DA BIBLIOTECA DE LITERATURA POPULAR      300,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 150,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 150,00
 2572 IMPLANTAÇÃO DE UMA PINACOTECA         91.069,30 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 60,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 22.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 9.000,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 60.009,30
 2573 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS      60,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 60,00
 2592 MOSSORÓ CIDADE FOLIA         300,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 300,00
 2593 MOSSÓRÓ TERRA DE LUZ         300,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 300,00
 2594 MOSSORÓ TERRA DA LIBERDADE         900,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 600,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 300,00
 2595 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DA ARENA CULTURAL       1.200,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 600,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 300,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE   10010000 0001 300,00
 2596 FORTALECIMENTO DA CULTURA POPULAR        209,70 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 209,70
 2597 FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA         300,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 300,00
 2598 MANUTENÇÃO DA BIBLIOTECA DE LITERATURA POPULAR      90,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 30,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 30,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 30,00
 2599 MANUTENÇÃO DA PINACOTECA         90,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO      10010000 0001 30,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 30,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 30,00
 2601 LEI DE INCENTIVO A CULTURA VINGT - UN ROSADO       30,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 30,00
 2600 MANUTENÇÃO DO MEMORIAL DA CULTURA POPULAR       150,00 
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  10010000 0001 30,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 60,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 60,00
 1362 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MUSEU LAURO DA ESCÓSSIA      120,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 60,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 60,00
 2605 CAPACITAÇÃO DE GRUPOS ARTÍSTICOS LOCAIS        150,00 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 60,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 90,00
 2606 DATAS CULTURAIS COMEMORATIVAS         210,00 
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  10010000 0001 120,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 60,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 30,00
     11 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO      245.856,20 
 1070 APOIO E PROMOÇÃO DE EVENTOS DE FORTALECIMENTO ECONÔMICO      20.000,00 
  3.3.50.41 CONTRIBUIÇÕES     10010000 0001 20.000,00
 2012 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM DA SEC. DO DESENV. ECONÔMICO, TRABALHO E TURISMO  64.895,70 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 13.168,00
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 7.479,70
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 7.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 13.440,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 23.808,00
 2105 PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA EM EMPRESAS        68.949,60 
  4.5.90.65 CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE EMPRESAS  10010000 0001 68.949,60
 2370 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO DO ALTO DA CONCEIÇÃO      10.500,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 10.500,00
 2371 REFORMA E MANUTENÇÃO DO MERCADO DO BOM JARDIM      44.868,90 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 44.868,90
 2373 GESTÃO ADMINISTRATIVA DOS MERCADOS PÚBLICOS MUNICIPAL      17.962,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 17.962,00
 2576 IMPLANT DE COMITÊ TÉCNICO MULTID. DE REFORMA E REEST. DOS PRÉDIOS PÚBLICOS DE VOCAÇÃO ECONÔMIC  18.500,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 9.250,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 9.250,00
 2647 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA DIRETORIA EXECUTIVA DE TURISMO  180,00 
  3.1.90.16 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 180,00
     11 .301 FUNDO DESENV ECONÔMICO INTEGRADO E SUSTENTÁVEL      52.830,00 
 2357 DOAÇÃO DE TERRENO PARA DISTRITO INDUSTRIAL       52.830,00 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 7.000,00
  3.3.90.31 PREMIAÇÕES CULT., ARTÍST., CIENT., DESP. E OUTROS  10010000 0001 35.000,00
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 3.830,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 7.000,00
     13 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS         1.235.620,53 
 2633 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA         4.300,74 
  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS      10010000 0001 4.300,74
 2634 CONTRIBUIÇÃO AO FGTS         50.436,79 
  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS     10010000 0001 50.436,79
 2640 AMORTIZAÇÃO E ENCARGOS DIVERSOS         1.130.001,00 
  3.2.90.21 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO    10010000 0001 1.130.001,00
 2635 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DE FINANÇAS  50.882,00 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 882,00
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 50.000,00
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     14 .101 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENV RURAL      126.382,45 
 1369 ÁGUA VIVA          126.382,45 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 49.983,70
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 76.154,88
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 243,87
     18 .101 SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO       135.781,24 
 2405 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DA SEC MUN DE SEG. PÚB, D. CIVIL, MOB. URB E TRANSITO   71.429,87 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 71.429,87
 2407 CAPACITAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS         50.000,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 50.000,00
 2659 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA DIRETORIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA  3.040,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 3.040,00
 2660 GESTÃO DA MUNICIPALIZAÇÃO DO TRÂNSITO        11.311,37 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     16300000 0001 11.311,37
     19 .101 SEC MUN DE INFRA, MEIO AMB, URBANISMO E S.URBANOS      3.986.630,06 
 1173 CONSTRUÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS         2.063,08 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES      10010000 0001 2.063,08
 1174 REFORMA E AMPLIAÇÃO DE PRÉDIOS PÚBLICOS        54.794,21 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 54.794,21
 2400 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERV. ADM. DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E HABITAÇÃO  658.548,57 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 3.322,20
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     10010000 0001 238.180,74
  3.3.90.35 SERVIÇOS DE CONSULTORIA     10010000 0001 24.979,13
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 246.019,84
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    10010000 0001 146.046,66
 1178 PAVIMENTAÇÃO DE RUAS E AVENIDAS         22.919,65 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 22.919,65
 1200 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS      210.295,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 210.295,00
 1201 CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE ÁREAS DE ESPORTE E LAZER      25.222,51 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 25.222,51
 1186 INFRAESTRUTURA DO CONJUNTO JARDIM DAS PALMEIRAS      21.403,13 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 21.403,13
 2675 ARBORIZAÇÃO E PAISAGISMO         305.827,56 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 305.827,56
 2677 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADM. DA DIRETORIA EXECUTIVA DE MEIO AMBIENTE E URBANISMO  10.138,78 
  3.3.90.14 DIÁRIAS - CIVIL     10010000 0001 9.880,50
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 258,28
 1379 MANUTENÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO         210.000,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES      10010000 0001 210.000,00
 2670 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA DIRETORIA EXECUTIVA DE SERVIÇOS URBANOS.  5.800,00 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA   10010000 0001 5.800,00
 2671 GESTÃO DOS SERVIÇOS FÚNEBRES E DOS CEMITÉRIOS PÚBLICOS      154.000,00 
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 154.000,00
 2672 GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA        2.305.617,57 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 2.305.617,57
     19 .301 FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS       23.574,47 
 1327 REPARAÇÃO DE DANOS A BENS E DIREITOS DIFUSOS       23.574,47 
  3.3.90.36 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA  10010000 0001 10.000,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 10.000,00
  4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES     10010000 0001 3.574,47
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.938, DE 31 de dezembro de 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 4.996,65, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; bem como no art. 2º, do Decreto nº 5.847 de 09 de outubro de 2020. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 4.996,65 (quatro mil, novecentos e noventa e seis reais e sessenta e cinco centavos) às 
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 31 de dezembro de 2020 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 
 
Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           4.996,65 
     01 .101 CÂMARA MUNICIPAL          4.996,65 
 2001 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA CÂMARA MUNICIPAL DE MOSSORÓ   4.996,65 
  3.1.90.11 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  10010000 0001 4.996,65
Anexo II (Redução)           4.996,65 
     01 .201 FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR NOGUEIRA        4.996,65 
 2481 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA FUNDAÇÃO VEREADOR ALDENOR NOGUEIRA   4.996,65 
  3.1.90.13 OBRIGAÇÃES PATRONAIS     10010000 0001 4.996,65
_________________________________________________________________________________________________________________________________________

DECRETO Nº 5.890 - A, DE 10 de novembro de 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 435.518,26, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; bem como no art. 2º, do Decreto nº 5.847 de 09 de outubro de 2020. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 435.518,26 (quatrocentos e trinta e cinco mil, quinhentos e dezoito reais e vinte e seis centavos) 
às dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 10 de novembro de 2020 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           435.518,26 
     09 .301 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL         435.518,26 
 2010 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SEC. DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E JUVENTUDE.  435.518,26 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 435.518,26
Anexo II (Redução)           435.518,26 
     19 .101 SEC MUN DE INFRA, MEIO AMB, URBANISMO E S.URBANOS      435.518,26 
 2675 ARBORIZAÇÃO E PAISAGISMO         435.518,26 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  10010000 0001 435.518,26
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DECRETO Nº 5.928 - A, DE 23 de dezembro de 2020 

Abre Crédito Suplementar no valor de R$ 555.068,02, para os fins que especifica e dá outras providências.
A PREFEITA MUNICIPAL DE MOSSORÓ, no uso das atribuições, que lhe confere o art. 78 e 148, XII, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista as disposições contidas 
no artigo 4º, da Lei nº 3.721, de 19 de julho de 2019; no art. 1º, da Lei nº. 3.743, 18 de dezembro de 2019; bem como no art. 2º, do Decreto nº 5.847 de 09 de outubro de 2020. 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica aberto, no corrente exercício, Crédito Suplementar no valor de R$ 555.068,02 (quinhentos e cinquenta e cinco mil e sessenta e oito reais e dois centavos) às 
dotações especificadas no Anexo I deste Decreto. 
Art. 2º - Constitui fonte de recursos para fazer face ao crédito de que trata o artigo anterior, a anulação, em igual valor, das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo II 
deste Decreto. 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em contrário. 
Mossoró/RN, 23 de dezembro de 2020 

ROSALBA CIARLINI ROSADO 
Prefeita 

Unidade Orçamentária Ação Natureza    Fonte Região Valor
Anexo I (Acréscimo)           555.068,02 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         555.068,02 
 2068 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE - REDE PRIVADA      555.068,02 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 555.068,02
Anexo II (Redução)           555.068,02 
     08 .301 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE         555.068,02 
 2066 MANUTENÇÃO DE UNIDADES DE PRONTO-ATENDIMENTO      185.661,48 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     12140000 0001 140.535,00
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 45.126,48
 2069 AQUISIÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE MEDICAMENTOS        129.869,53 
  3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO     12140000 0001 129.869,53
 2070 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE       95.405,79 
  3.3.90.93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES     12140000 0001 53.748,92
  4.4.90.52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE    12140000 0001 41.656,87
 2009 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS DA SECRETARIA DA SAÚDE.  144.131,22 
  3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  12140000 0001 144.131,22

Jornal Oficial de Mossoró é uma publicação da Prefeitura Municipal de Mossoró, 
instituído pela LEI N.º 2.378/2007, de responsabilidade da Secretaria de Comunicação Social.

Comissão do Jornal Oficial de Mossoró

DiretorA-Geral
Maria Aglair Abreu
Secretária Municipal de Comunicação Social

Diogo Araújo Marques 
Diagramação

ROSALBA CIARLINI ROSADO
Prefeita

NAYARA GADELHA DE OLIVEIRA
Vice-prefeita

Jacqueline de Souza Amaral
Secretária-Chefe do Gabinete da Prefeita

Endereço: 
Palácio da Resistência – Avenida Alberto Maranhão, 1751 – Centro - CEP: 59600-005 – Fone: (84)3315-4935
Email: jom@prefeiturademossoro.com.br

Expediente


